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GABINETE DO VEREADOR MOACIR GREGOLIN - MDB 

Vice Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

INDICAÇÃO Nº 35/2020 
APROVADO 
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C'J.tARt. MUNICIPAL • ?t. TO BRANCO 

Indica ao Executivo Municipal que seja mantida 
a antecipação da parcela do décimo terceiro 
salário do funcionalismo público municipal, e 
que seja feita de forma escalonada. 

O Vereador infra-assinado, Professor Moacir Gregolin - Republicanos, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Executivo Municipal, 
indicando para que seja mantida a antecipação da parcela do décimo terceiro salário do 
funcionalismo público municipal, e que seja feita de forma escalonada. 

Justifica-se o pedindo, tendo em vista que o setor público será importante no 
processo de retomada da economia, e em nosso Município podemos constatar que as 
medidas de controle e prevenção ao Covid-19 estão sendo muito eficientes no sentido de 
controlar a doença, porém, nosso comércio enfrenta uma crise de grandes proporções, que 
só poderá se recuperar quando os recursos financeiros circularem. 

Neste sentido, é certo que o poder público pode e deve incentivar essa retomada, 
antecipando essas verbas que certamente como é tradicional, farão com que ocorra uma 
movimentação econômica importante para todos os setores. 

No que indicamos ainda a forma escalonada, seria uma importante medida para 
evitar aglomerações em estabelecimentos comerciais, transporte público entre outros. 
Contribuindo assim na prevenção da pandemia. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 20 de maio de 2020. 
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